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MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS S/A CNPJ 94.638.392/0001-62
continuação

21. Resultado financeiro 22. Cobertura de seguros
ACompanhia adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados suficientes para
cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade.As premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte
do escopo de uma auditoria de demonstrações financeiras, consequentemente não foram examinadas pelos nossos auditores independentes.
Os contratos de seguros foram firmados com a seguinte Companhia:

Cobertura Seguradora
Indenização a terceiros 10.000.000 Seguro RCG - Fairfax Brasil Seguros Corporativos S/A
Obras 5.000.000 Seguro RCG Obras - Ezze Seguros S/A
Adicionalmente, a Companhia possui seguro patrimonial com a Seguradora Mapfre Seguros Gerais S.A., onde o valor em risco é no
montante de R$ 229.249.579,76, com limite máximo de garantia de R$ 137.473.857,00.
A Companhia também contrata seguros para as obras em conformidade com o respectivo tempo de execução.
23. Eventos Subsequentes
Em novembro de 2023, extinguiu-se o processo da Tutela Cautelar em caráter Antecedente.
Durante o exercício de 2024, a Empresa continua seus esforços na busca de melhor eficiência de seus fatores de produção e redução
de custos operacionais.
Ainda em 2024, a Empresa busca maior eficiência fabril e utilização de seus recursos no processo de produção por encomenda, visando
melhor rentabilidade.
Em abril de 2024, a Empresa optou pela redução do quadro de diretores, visando maior agilidade na tomada de decisões e redução de
custo administrativo.

Paulo Costa Tiago Dalmolin Mota
Diretor- Presidente Contador
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Opinião com ressalvas por limitação de escopo sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas
Examinamos as demonstrações contábeis da Medabil Industria em Sistemas Construtivos S/A. (“Companhia”), que compreendem o
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações do resultado, de resultados abrangentes, das mutações
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo
o resumo das principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, exceto pelos efeitos dos assuntos descritos na seção intitulada “Base para opinião com ressalva”, as demonstrações
financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes a posição patrimonial e financeira da Medabil
Industria em Sistemas Construtivos S/A., em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório
financeiro (IFRS).
Base para opinião com ressalva por limitação de escopo
Impostos a recuperar
Conforme descrito na nota explicativa n° 07, a Companhia tem registrado em seus ativos os valores de R$ 18.036 mil e R$ 39.418 mil
referentes aos impostos a recuperar a curto e longo prazo, respectivamente. Devido à ausência que permitam identificar a origem e exis-
tência dos ativos, forma e prazo de realização, não nos foi possível concluir sobre a necessidade ou não de registrar ajustes no conjunto
de impostos a recuperar.
Obrigações fiscais
Devido à ausência que permitam identificar a origem e existência dos passivos, forma e prazo de liquidação das obrigações fiscais, que
totalizavam em 31/12/2023 R$ 48.980 mil, não nos foi possível concluir sobre a exatidão dos saldos.
Saldos iniciais dos estoques
Fomos designados como auditores da Empresa durante o exercício de 2023 e, portanto, não acompanhamos o inventário físico no início
do exercício. Não foi possível nos satisfazer por meios de procedimentos alternativos de auditoria quanto às quantidades existentes em
estoque em 31 de dezembro de 2022. Como os estoques iniciais são computados na determinação do resultado e dos fluxos de caixa do
exercício de 2022, não nos foi possível determinar se seria necessário efetuar ajustes na rubrica de custo dos produtos vendidos do exercício
registrado na demonstração do resultado e nos fluxos de caixa de atividades operacionais registrados na demonstração dos fluxos de caixa.
Eventos Subsequentes
Conforme nota explicativa 22 – Eventos Subsequentes – foi inicializada ação declaratório de nulidade de negócio jurídico em janeiro de
2024 em que há a necessidade da reclassificação dos Ativos mantidos para venda no total de R$ 36.827 para o Imobilizado, recálculo da
depreciação de 2023 e, além disso, o passivo atrelado a operação tem uma discussão judicial recém iniciada. Com isso, não foi possível
nos satisfazermos quanto a estimativa dos impactos sobre os saldos do ativo imobilizado e passivo em 31 de dezembro de 2023 e para
o resultado do exercício findo naquela data.
Ênfase
Continuidade operacional
A Companhia vem apresentando prejuízos significativos em suas operações, muito afetado pelos altos custos com capital de terceiros,
prejudicando o fluxo de caixa interno e interferindo na sua continuidade operacional. Assim sendo, iniciou-se um plano de recuperação
judicial conforme comentado na Nota Explicativa nº 1.2. As demonstrações financeiras foram preparadas no pressuposto da continuidade
normal dos negócios da Companhia e não incluem quaisquer ajustes ou ressalvas originadas destas incertezas. Conforme mencionado
na nota explicativa 23, em 28/03/2024 foi deferido pela 01ª Vara Cível da Comarca de Porto Alegre o pedido de recuperação judicial da
Companhia. Em 2023, aAdministração apresentou o plano de recuperação judicial que se encontra em fase de avaliação com os credores
e stakeholders e cuja implementação depende da aprovação em Assembleia Geral de Credores.
Chamamos a atenção para o fato que a continuidade operacional da Companhia está diretamente relacionada à aprovação do pedido de
recuperação judicial pela Assembleia Geral de Credores.
Créditos tributários diferidos
Conforme descrito na nota explicativa nº 14, a Companhia mantém registrado imposto de renda e contribuição social ativo diferidos, no
montante de R$ 131.087 mil, com expectativa de realização através de lucros tributáveis futuros.
Chamamos a atenção para o fato de que a geração de lucros tributáveis futuros e, consequentemente, a realização do ativo diferido estão
diretamente relacionadas à aprovação do pedido de recuperação judicial pela Assembleia Geral de Credores.

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”.
Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades
éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Responsabilidades da administração pelas demonstrações financeiras
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações
contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na
elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia, cessar suas operações ou não
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela administração são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações
contábeis.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável
é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional
e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou
erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apro-
priada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações
falsas intencionais.
• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas
pela administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências
de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa
em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações, e se as demonstrações
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria
e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos
durante nossos trabalhos.

Porto Alegre, 16 de agosto de 2024.
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